
12/12/2020

Número: 0816666-85.2019.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível de Campina Grande 

 Última distribuição : 15/07/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RANGEL BORBOREMA SILVA PORTO (AUTOR) INACIO BRUNO SARMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

22700
220

15/07/2019 11:27 Petição Inicial Petição Inicial

22700
227

15/07/2019 11:27 Petição Inicial Outros Documentos

22700
230

15/07/2019 11:27 Procuração Procuração

22700
232

15/07/2019 11:27 Doc. Pessoais e Comp. de Residência Documento de Identificação

22700
244

15/07/2019 11:27 SAMU, BO e Comp. de Pag. Administrativo 1 Outros Documentos

22700
239

15/07/2019 11:27 SAMU, BO e Comp. de Pag. Administrativo 2 Outros Documentos

22700
309

15/07/2019 11:27 Doc. Médica 1 Outros Documentos

22700
310

15/07/2019 11:27 Doc. Médica 2 Outros Documentos

22700
315

15/07/2019 11:27 Doc. Médica 3 Outros Documentos

22700
861

15/07/2019 11:27 GuiaCustas Outros Documentos

22757
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16/07/2019 16:42 Despacho Despacho

23576
539

16/08/2019 09:30 Expediente Expediente

23615
747

19/08/2019 09:58 Petição Petição

23615
950

19/08/2019 09:58 Petição Outros Documentos

23615
951

19/08/2019 09:58 Requerimento Administrativo Outros Documentos

24164
972

05/09/2019 13:58 Despacho Despacho

24175
736

05/09/2019 16:28 Carta Carta

24707
706

24/09/2019 16:59 Petição Petição



24707
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24/09/2019 16:59 2648983_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01 Outros Documentos

25122
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08/10/2019 15:05 Contestação Contestação

25122
775

08/10/2019 15:05 2648983_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

25122
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08/10/2019 15:05 2648983_CONTESTACAO_Anexo_021 Outros Documentos

25122
787

08/10/2019 15:05 2648983_CONTESTACAO_Anexo_022-email-1 Outros Documentos

25122
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08/10/2019 15:05 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

25152
556

09/10/2019 11:41 Petição Petição

25152
557

09/10/2019 11:41 2648983_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_Anexo_02

Outros Documentos

25152
560

09/10/2019 11:41 2648983_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Outros Documentos

25522
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22/10/2019 14:39 Expediente Expediente

25522
637

22/10/2019 14:45 Expediente Expediente

25523
000

22/10/2019 14:47 Certidão Certidão

25523
005

22/10/2019 14:47 ar-seg. lider-0816666-85.2019 Aviso de Recebimento

25533
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22/10/2019 16:50 Certidão Certidão

25533
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25550
771

23/10/2019 10:01 Impugnação à Contestação Petição

25550
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23/10/2019 10:01 Impugnação à Contestação Outros Documentos

25551
501

23/10/2019 10:11 Petição Petição

26069
441

08/11/2019 17:35 Expediente Expediente

26069
442

08/11/2019 17:35 Expediente Expediente

26530
799

26/11/2019 12:36 Petição Petição

26530
805

26/11/2019 12:36 2648983_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_02 Outros Documentos

27622
650

22/01/2020 15:02 Certidão Certidão

29524
062

30/03/2020 16:49 Despacho Despacho

29810
498

13/04/2020 16:56 Mandado Mandado

34230
187

12/09/2020 22:17 DRA ROSANA - PERITA Diligência

34230
188

12/09/2020 22:17 0816666852019 Documento de Comprovação

34684
335

23/09/2020 21:05 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

34684
337

23/09/2020 21:05 OFÍCIO INDICANDO DATA DE PERÍCIA 5 VARA DE
CG2511202001

Documento de Comprovação

36307
084

05/11/2020 16:38 Expediente Expediente

36307
085

05/11/2020 16:38 Expediente Expediente

36307
091

05/11/2020 16:40 Mandado Mandado

36493
546

10/11/2020 17:45 Diligência Diligência

36493
973

10/11/2020 17:45 RANGEL BORBOREMA SILVA PORTO Devolução de Mandado



37112
055

25/11/2020 21:17 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

37112
059

25/11/2020 21:17 Rangel Borborema Silva Porto Documento de Comprovação

37586
130

08/12/2020 11:44 Expediente Expediente

37586
131

08/12/2020 11:44 Expediente Expediente

37616
563

09/12/2020 11:04 Petição de Manifestação de Laudo Pericial DPVAT Petição

37616
570

09/12/2020 11:04 Petição de Manifestação de Laudo Pericial DPVAT Outros Documentos



 

Petição Inicial em anexo.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 

CIVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB. 

 

 

 

  RANGEL BORBOREMA SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, 

portador do RG de nº 3004315 e CPF de nº 075.601.294-55, residente e domiciliado na 

Rua Sítio São João, s/n, Bairro: Zona Rural na cidade de Boa Vista/PB, por intermédio 

do seu bastante procurador que esta subscreve, com escritório profissional localizado no 

endereço que consta no preâmbulo desta, onde deverá receber as intimações, vem perante 

V. Exª, propor o presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

COMPLEMENTO 

 

Em face de: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, 

podendo ser citada através de seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 5º 

andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.205, CNPJ 09.248.608.0001-04 expondo e ao 

final requerendo o seguinte: 

   AB INITIO, diante da situação financeira em que se encontra o 

Promovente requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso a 

Justiça e fazer valer o direito de igualdade. 

 

  É cediço que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária 

gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte 

em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua a 

Lei de nº. 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º caput. 

 

DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO 

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem como 

a política atual de acordo zero adotada pela parte Ré, a parte autora vem manifestar, em 

cumprimento ao art. 319, inciso VII do NCPC/2015, que não há interesse na realização 

de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente ineficácia do 
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procedimento e a necessidade de que ambas as partes dispensem a sua realização, 

conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do NCPC/2015. 

DOS FATOS E DOS DIREITOS 

  A parte autora foi vítima de acidente automobilístico - fato ocorrido no dia 

27/06/2018, quando estava conduzindo o veículo Fiat Uno de placa MMR9271, quando 

trafegava na BR412, km 26,8, quando perdeu o controle e invadiu a faixa contrária e 

colidiu frontalmente com o veículo GM CELTA de placa NQC 9789, sendo socorrido 

pelo SAMU e encaminhado ao Hospital de Emergência e Trauma de  Campina Grande , 

conforme descrito em prontuário medico, atestado medico e no Boletim de Ocorrência 

em anexo, da Policia. 

  Desse sinistro, restaram lesões preocupantes ao Autor, tais como 

FRATURA DE BACIA (QUADRIL) ESQUERDA E ACETÁBULO ESQUERDO, 

ONDE FOI SUBMETIDO A CIRURGIAS DE OSTEOSSÍNTESE 

(PLACAS/PINOS/PARAFUSOS), devido ao acidente, o que sem dúvidas resultou no 

comprometimento do membro, conforme se observa nos laudo médicos acostados aos 

autos e pericia a ser realizada. 

  Acontece que a parte autora, buscou seus direitos pela via administrativa, 

recebendo um valor irrisório de R$ 1.687,50 (MIL, SEISCENTOS E OITENTA E 

SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), conforme demonstrativo de pagamento 

da Seguradora Líder em anexo. 

  Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, tendo 

em vista, que a redução funcional/invalidez dos membros supra mencionado corresponde 

ao valor Máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela 

DPVAT, descrita em lei especial. 

  O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um 

seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 

(automotores) e circulam por terra ou por asfalto.  

  O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 

indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 

médicas. 

  As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 

1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, 

paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com 

veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes não 

arquem com essa responsabilidade. 
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  Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 

11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização 

financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez 

permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido 

conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. 

  A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 

documentos exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo médico dos danos 

físicos que acometeramm e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 

estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

  Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 

requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder 

Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

  Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO 

- TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 

PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO 

VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a 

invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 
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03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 

- CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode 

esta dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia 

superior. 2. A percepção dos valores referentes ao seguro 

DPVAT na esfera administrativa a título de liquidação de 

sinistro não importa em abdicar do direito de receber 

indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante 

da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente devido 

em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui direito à 

complementação do valor da indenização tarifado em R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o 

valor atinente ao pagamento parcial efetuado na esfera 

administrativa, montante este que deve ser corrigido 

monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4.Honorários 

advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação. 

Dado parcial provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 

70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

Toda via é indiscutível a especificação da % da perda dentro da tabela da Lei 

11.482/2007  , devido a quantificação de perda seja ela parcial ou total, pois quem 

possui aptidão e capacidade técnica para tal é um médico com especialidade em 

ortopedia para quantificar a lesão e sua invalidade permanente, devido o autor não 

possui capacidade econômica para arcar com tais despesas, motivo pelo qual requer  

a perícia judicial para resguardar direito do autor de acesso à justiça conforme 

prevê a  Constituição Federal de 1988 no artigo 5º, XXXV : “a lei não excluirá da 

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;” 

  Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 

acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74,  

 

D O  R E Q U E R I M E N T O: 

  

 Pelo Exposto, requer a V.Ex.a., com fundamento no art. 186 do Código 

Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, para 

o fim de condenar a requerida, a complementação do pagamento da indenização em 

epígrafe, fundada no valor de R$ 11.812,50 (ONZE MIL, OITOCENTOS E DOZE 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) referente ao DPVAT, face a invalidez sofrida 

pelo autor, que veio a comprometer a função do adquirida através de acidente de trânsito, 

requerendo ainda o seguinte: 

 01- que Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para 

contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão. 
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  02- Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de 

acordo em ato contínuo em conformidade com o rito especial imposto a lide, tenha 

inicio a instrução e julgamento; 

 

  03 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitidos especialmente nas provas documentais, que serão apresentadas 

independentemente de intimação; 

 

  04- seja intimado o autor para ser inquirido nos autos, e com base na 

Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção 

monetária retroativo a data do sinistro; 

 

  05- com fundamento no Art. 246, I do Código de Processo Civil Pátrio, 

seja a promovida, citada através de AR- (Correios e Telégrafos); 

  

  06- seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da condenação, 

referente à honorários advocatícios, e, sejam intimadas as testemunhas arroladas a 

prestarem depoimento sob as penas da lei; 

 

   07- não necessitando que seja oficiado a SEGURADORA LIDER para 

remeter copia do processo administrativo, pois seguem e anexo copias das 

documentações;  

 

  08– Não precisando que seja intimada a direção da casa hospitalar 

onde o autor, ora paciente, foi atendido para disponibilizar prontuário, pois os 

mesmos já encontra-se em anexo; 

  

  09 – requer a produção de prova pericial, oficiando o 

NUMOL/PERITO a ser nomeado por V. Excelência, visto que tal exame torna-se 

imprescindível para o julgamento da presente demanda; 

 

   Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art.2º da Lei n. 

1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 

 

Dá-se a presente o valor R$ 11.812,50 (ONZE MIL, OITOCENTOS E DOZE REAIS 

E CINQUENTA CENTAVOS) para efeitos meramente fiscais.    

  

 

Nestes termos,  

 

Pede e Espera Deferimento. 

   

Campina Grande - PB, em 15 de Julho de 2019. 
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INACIO BRUNO SARMENTO 

- Advogado - OAB/PB 21.472 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para fins 

de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, 

presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 

_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

______________. 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? 

(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO 

PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):__________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_________________________________________________.  

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_____________________________. 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, 

MÉDIO, OU, GRAVE? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

___________. 
 

Sem mais, em ______/______/________. 

 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.4.19.10243/01

Data de emissão:
15/07/2019

Data de vencimento:
31/07/2019

UFR vigente:
R$  50,47

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.199,94

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.199,94

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.4.19.10243/01

Data de emissão:
15/07/2019

Data de vencimento:
31/07/2019

UFR vigente:
R$  50,47

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.199,94

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.199,94

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.4.19.10243/01

Data de emissão:
15/07/2019

Data de vencimento:
31/07/2019

UFR vigente:
R$  50,47

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.199,94

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.199,94

866600000115   999409283184   520190731007   141910243015

866600000115   999409283184   520190731007   141910243015

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2019.610243 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.009,40
R$ 177,19
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2019.610243 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.009,40
R$ 177,19
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 001.2019.610243 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.009,40
R$ 177,19
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000115   999409283184   520190731007   141910243015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2019.610243 Data Vencimento: 31/07/2019 Data Emissão: 15/07/2019

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: RANGEL BORBOREMA SILVA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Valor da Causa: R$  11.812,50

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.009,40 Taxa: R$  177,19

Total da Guia: R$  1.198,59

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

5ª VARA CÍVEL

 

 

0816666-85.2019.8.15.0001

AUTOR: RANGEL BORBOREMA SILVA PORTO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade judiciária ao(s) autor(es).

Altere-se o ASSUNTO do processo para ACIDENTE DE TRÂNSITO.

Caso não conste da inicial, Intime-se a parte autora para, no prazo de , emendar a15 (quinze) dias
inicial fazendo juntar aos autos documento que comprove o prévio requerimento administrativo do

realizado há mais de 30 (trinta) dias (§1º do Art. 5º da Lei 6.194/1974), sob pena deseguro pleiteado 
indeferimento da petição inicial.

Apenas se juntado tal documento, cite-se. Caso contrário, façam os autos conclusos para sentença de
extinção.

Deixo de designar audiência em razão da necessidade de perícia nos presentes autos, tendo a prática
demonstrado impossibilidade de composição em processos cuja classe e assuntos são aqueles que
constam dos autos.

Cite(m)-se o(s) promovido(s), advertindo-lhe(s) que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
apresentar(em) contestação, a contar da juntada do AR/Mandado, e que a ausência de defesa implicará
revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial.

Apresentada contestação, à impugnação, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis.
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Determino, desde já e de ofício, exclusivamente, a produção da prova pericial, conforme convênio do e.
TJPB com a Seguradora Líder.

Por conseguinte, nomeio a Dra. ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA para o encargo de Perito
Judicial, com os honorários fixados a teor do que prevê o Convênio TJPB 15/2014 em R$200,00
(duzentos reais) e a serem adiantados pelo réu no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.

Em sequência, após juntada do comprovante, proceda a Escrivania com os seguintes atos: ntimem-se(a) i
as partes para, em 05 (cinco) dias, formularem quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não
feito), indicando os respectivos assistentes técnicos e  intime-se o nomeado, por carta e/ou e-mail(b)
(dr.rosanaduarte@ig.com.br), para designar dia / local / horário de realização do exame pericial,
enviando-lhe os quesitos e intimando-se em seguida as partes (o autor deverá comparecer munido
com todos os seus documentos e exames pertinentes). Prazo para entrega do laudo: 10 dias.

Depositado o laudo em juízo, intimem-se as partes para se manifestarem , em 10sobre a prova acrescida
(dez) dias, vindo-me os autos conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide.

Intimações e demais diligências necessárias.

Somente ao fim, devidamente instruído o processo, façam os autos conclusos para sentença.

Campina Grande, datado e assinado eletronicamente.

Juiz(a) de Direito
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aso não conste da inicial, Intime-se a parte autora para, no prazo de , emendar a inicial15 (quinze) dias
fazendo juntar aos autos documento que comprove o prévio requerimento administrativo do seguro

realizado há mais de 30 (trinta) dias (§1º do Art. 5º da Lei 6.194/1974), sob pena depleiteado 
indeferimento da petição inicial.
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Petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB 

 

Processo Nº: 0816666-85.2019.815.0001 

 

RANGEL BORBOREMA SILVA PORTO, já qualificado nos autos da ação 

em epigrafe, através de seu advogado, infra-assinado, vem muito respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer: 

MM. Juiz, a parte autora juntar o requerimento administrativo.  

 

Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito. 

 

 

Nestes termos,  

 

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

   

Campina Grande - PB, em 19 de Agosto de 2019. 

 

 

 

Inácio Bruno Sarmento 

-Advogado- 

 OAB/PB 21.472 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0816666-85.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da justificativa retro, cumpra-se na forma já determinada no Id n.º 22757797, em sua inteireza.

CG, 5 de setembro de 2019.

 

Valério Andrade Porto - Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0816666-85.2019.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: RANGEL BORBOREMA SILVA PORTO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, nos termos do art. 275 e seguintes do CPC, CITO Nome: SEGURADORA LIDER

DOS CONSORCIOS S/A

Endereço: Edifício Citibank_**, 16 andar, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ -

CEP: 20011-904

, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15

 (quinze) dias, nos termos do artigo 222 e seguintes, do CPC. A contestação deverá ser elaborada e

instruída nos moldes do art. 285 do CPC.  ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não

ofereça(m) contestação, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).  

Encaminha-se anexa cópia da petição inicial.

 

-PB, 5 de setembro de 2019.

 

 

LUCIA DE FATIMA SILVA BARROS
Técnico Judiciário
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

Processo: 08166668520198150001

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RANGEL BORBOREMA SILVA PORTO, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CAMPINA GRANDE, 20 de setembro de 2019.

JOÃO BARBOSA
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

Processo: 08166668520198150001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RANGEL BORBOREMA SILVA PORTO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 27/06/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 27/06/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 27/06/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPINA GRANDE, 4 de outubro de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move RANGEL BORBOREMA SILVA PORTO, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de CAMPINA GRANDE, nos 

autos do Processo nº 08166668520198150001. 

  

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50
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EM ANEXO
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0 03/10/2019
DATA DO DEPÓSITO

0063 ESTADUAL

4200102881485

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08166668520198150001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

02/10/2019
DATA DA GUIA

2648983
N° DA GUIA

CAMPINA GRANDE  5 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RANGEL BORBOREMA SILVA PORTO Fisica 07560129455
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

93D91F55E032C032
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2648983- C3/ 2019-05281/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

Processo: 08166668520198150001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RANGEL BORBOREMA SILVA PORTO, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CAMPINA GRANDE, 7 de outubro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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O AUTOR PARA IMPUGNAR NO PRAZO DE 15 DIAS
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Intime-se 
a Dra. ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA para o encargo de Perito Judicial, com os honorários
fixados a teor do que prevê o Convênio TJPB 15/2014 em R$200,00 (duzentos reais) e a serem adiantados
pelo réu.
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Cível de Campina Grande 

 

 

Número do Processo:   0816666-85.2019.8 .15 .0001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: RANGEL BORBOREMA SILVA PORTO
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé.

, 22 de outubro de 2019
LUCIA DE FATIMA SILVA BARROS
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Cível de Campina Grande 

 

 

Número do Processo:   0816666-85.2019.8 .15 .0001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: RANGEL BORBOREMA SILVA PORTO
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé.

, 22 de outubro de 2019
LUCIA DE FATIMA SILVA BARROS

Num. 25533963 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCIA DE FATIMA SILVA BARROS - 22/10/2019 16:50:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102216502847100000024689215
Número do documento: 19102216502847100000024689215



 

Num. 25533966 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCIA DE FATIMA SILVA BARROS - 22/10/2019 16:50:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102216503100300000024689218
Número do documento: 19102216503100300000024689218



 

Impugnação à Contestação em anexo.
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Rua: João Sergio de Almeida, nº800-B, Bodocongo, Campina Grande - PB 
(83)3334-1289/99988-5048/98769-2274 

inaciobrunoadv@gmail.com 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB. 

 

 

PROCESSO Nº 0816666-85.2019.8.15.0001 

 

     Douto Julgador, 

 

 

RANGEL BORBOREMA SILVA PORTO, devidamente qualificado nos autos, por 

seu advogado que a esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nestes autos 

de AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE – DPVAT, que move em face da  SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, apresentar sua IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, pelos 

motivos a seguir expostos: 

Em nome do princípio constitucional do “devido processo legal”, a norma legal que rege o 

DPVAT, determina o pagamento da indenização até mesmo em casos de sequelas residuais, assim 

determina a norma legal:  

  A Lei no 11.945, de 4 de junho de 2009, In verbis: 

      “ Art. 31.  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

     II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na 
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Rua: João Sergio de Almeida, nº800-B, Bodocongo, Campina Grande - PB 
(83)3334-1289/99988-5048/98769-2274 

inaciobrunoadv@gmail.com 

forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) 

para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se 

ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.”  . Grifo 

nosso 

Ressalte-se que foi um grande e substancial avanço da norma em que pese ao legislador 

abandonar o dano, passando a quantificar as lesões entendidas pelas seguradoras agora como 

“sequelas residuais” em grau mínimo em 10% (dez por cento). 

Ao contrário do que suscita a requerida, a inicial não veio instruída com documentos 

imprescindíveis para o deslinde da demanda, não é verdade. O autor, segue o que determina O ART. 

319 do NCPC, c/c quando esta estabelece na Lei nº 6.194/74, o pagamento da indenização, mediante 

a SIMPLES, ocorrência do acidente. 

BREVE HISTÓRICO DO PROCESSO 

O autor propôs Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório em desfavor da requerida 

objetivando receber o valor integral da indenização pertinente ao seguro DPVAT por invalidez, 

decorrente ao acidente de trânsito. 

Foi deferido ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita  

Após a requerida foi citada e contestou à presente demanda.  

Vieram os autos para Replica. 

Breve é o Relatório. 

SOBRE O MÉRITO 

Com relação ao mérito propriamente dito, Excelência, a ré, como sempre, segue os argumentos 

infundados dos seguintes tópicos: 

Da Ausência de IML; 
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Rua: João Sergio de Almeida, nº800-B, Bodocongo, Campina Grande - PB 
(83)3334-1289/99988-5048/98769-2274 

inaciobrunoadv@gmail.com 

Do ônus da prova; 

Do Pagamento Proporcional à Lesão; 

Do pagamento realizado na esfera administrativa; 

Da Súmula 474 STJ; 

Dos juros e da correção monetária; 

Dos honorários. 

Destarte, o autor passa agora a debruçar-se sobre as teses meritórias  

FALTA DE LAUDO DO IML – DOCUMENTO INDISPENSÁVEL 

Alega a requerida, ainda, que os documentos colacionados aos autos não são capazes de 

qualificar a invalidez experimentada pelo autor, bem como quantificar seu grau, sendo o único 

documento apto para sua comprovação o laudo expedido pelo IML. 

Contudo, basta a realização de prova pericial para comprovar que o autor sofreu perda da 

função de membro, ocasionada por acidente automobilístico, até mesmo a ré concorda haver 

necessidade de produzir prova pericial, ao apresentar quesitos que pretende ver respondidos. 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido, 

valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que se amoldam perfeitamente ao caso presente: 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE [...] 

LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA ANULADA. 

Apelação parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 64937620108260152 

SP 0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 

05/11/2012, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) 

 [...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE DO 

SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA FALTA DE 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. O 
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laudo do IML não constitui documento de apresentação indispensável com a petição 

inicial, na ação de cobrança de prestação securitária (DPVAT), A prova do dano, à 

falta de disposição legal específica, pode ser feita pelos diversos meios probatórios, 

circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar da indispensabilidade da 

prova documental para tal demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP 

9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 

09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/10/2012) 

Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação acompanhada da inicial faz 

prova constitutiva do direito do autor, requerendo, portanto, que seja rejeitada a preliminar de falta 

de pressuposto processual. 

ÔNUS DA PROVA 

Alega a ré que o autor não se desincumbiu de demonstrar seu lídimo direito através de provas 

oficiais, porém é certo que o autor juntou aos autos vasta prova documental, consistente em: 

> Boletim de Ocorrência do sinistro;  

> Prontuário Médico;  

> Ato Declaratório do SAMU e etc. 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que i) o autor sofreu o 

acidente, ii) que o autor possui danos físicos decorrentes deste.  

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia médica - 

requerida pelo autor e que certamente será determinada por Vossa Excelência - para demonstrar o 

lídimo direito pleiteado nestes autos.   

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de consumo, nos termos 

do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, sendo igualmente certo 

que as atividades securitárias incluem-se na definição de relação de consumo.  

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do autor é plenamente possível in casu, nos 

termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve:  
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"VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a 

alegação ou quando for ele hipossuficiente...” 

Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação (excluindo-se apenas 

o laudo do IML), o lídimo direito do autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus da prova 

para que a ré suporte as despesas do laudo que será produzido nestes autos. 

DA ADEQUAÇÃO DO PAGAMENTO E DO POSSIVEL VALOR INDENIZAVEL 

Aduz a requerida que ao autor desta ação não possuem lesões a indenizar, o que prova-se o 

contrário com as documentações médicas e acostadas aos autos, porém frisa-se que, em se tratando 

de seguro pessoal, não se pode investigar quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a 

redução da capacidade produtiva não é passível de perfeita estimativa econômica, consoante 

estabelece o art. 789 do  Código Civil, o que atentaria ao princípio da dignidade humana. 

Destarte, como diversas vezes vem insurgindo a requerida em determinar se o autor possua 

as lesões necessárias para auferir o valor devido a indenização permanente, peço que se Vossa 

Excelência designe ao entender que deve o Autor ter o grau de invalidez avaliado por uma perícia 

Judicial, para auferir as lesões referente ao acidente, devendo o autor assim receber o valor justo 

referente invalidez permanente. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA 

Sustenta a ré que o pagamento da indenização já foi realizado administrativamente, 

não restando por tanto nenhum valor a ser recebido pelo autor.  Porém  

Porém, é pacifico em reiteradas decisões no Nosso Tribunal, o recibo referente ao 

pagamento de parte do seguro dá ampla quitação apenas ao valor nele constante, não 

retirando do Autor desta ação, o direito de pleitear em juízo o recebimento da integralidade 

do valor devido, como assim o faz.  

Neste sentido colaciona-se julgado que segue: 
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AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL 

- DPVAT. AFASTADAS PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. [...] Ainda assim, mesmo 

nos casos em que há pagamento parcial, sabe-se que a quitação é limitada ao valor 

recebido, não abrangendo o direito à compilação da indenização, cujo valor decorre 

de lei [...] SENTENÇA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. (TJ-RS 

- Recurso Cível: 71001544394 RS, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Data de 

Julgamento: 18/06/2008, Segunda Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário 

da Justiça do dia 23/06/2008). 

Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.[...] QUITAÇÃO OUTORGADA, 

AINDA QUE SEM QUALQUER RESSALVA, NÃO EXIME A SEGURADORA DO 

PAGAMENTO DA DIFERENÇA DEVIDA, POIS EVIDENTE A IMPOSIÇÃO DA 

IMPORTÂNCIA ESTABELECIDA PELO ÓRGÃO REGULADOR EM DETRIMENTO 

DOS DIREITOS LEGAIS DOS BENEFICIÁRIOS DO SEGURO. RECIBO CUJO 

EFEITO CINGE-SE À COMPROVAÇÃO DA QUANTIA EFETIVAMENTE 

RECEBIDA. RECURSOPARCIALMENTE PROVIDO, PARA REDUZIR A 

CONDENAÇÃO AO PRINCIPAL DE R$ 3.083,60, DEVIDO AOS AUTORES NA 

CONDIÇÃO DE CREDORES SOLIDÁRIOS DA MESMA. DE RESTO, 

CONFIRMADA A SENTENÇA POR SEUS FUNDAMENTOS, E, INCLUSIVE, NOS 

CONSECTÁRIOS LEGAIS INCIDENTES SOBRE O PRINCIPAL CONDENATÓRIO. 

(Recurso Cível Nº 71000638783, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, 

Relator: Mylene Maria Michel, Julgado em 23/03/2005)  

Destarte, considerando que o Autor ao ajuizar a presente ação pleiteando pela 

complementação do valor pago administrativamente apenas exerceu um direito garantido 

por lei, não lhe “falecendo” nenhum direito, como assim quer fazer crer a Requerida. 

 

Tal entendimento é majoritário em nosso Tribunal, e o autor busca somente ser 

restituído a diferença do que é merecedor receber, pois o valor recebido é irrisório diante de 

sua invalidez permanente decorrente do acidente ocorrido. 

DA SÚMULA 474 STJ 
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Aludi a Requerida que a presente súmula 474 do STJ foi criada em decisões baseadas no 

grau de invalidez dos acidentados, pois não deixa de ser necessárias as perícias médicas judiciais 

para comprovar o grau de invalidez do acidentado. 

Ocorre que eivada de má-fé esta sua alegação, pois a referida Súmula, e seu corpo, somente 

esclarece que o beneficiário será pago na proporção do grau de sua invalidez. 

DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Descabida a pretensão da Requerida quanto à correção monetária ser somente o do índice de 

atualização vigente no mês do ajuizamento da ação, pois adotaram, como posicionamento majoritário 

em nosso Tribunal, que a correção monetária decorrentes de sinistros, deverão ser corrigidas pelo 

IGP-M desde a data do acidente. 

Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à Súmula 426 do E. STJ, o autor 

não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse desde a data do acidente. 

No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do autor diverge 

antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada jurisprudência deste país, 

como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal da Cidadania:  

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

DPVAT.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança de 

indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do 

evento danoso. 2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 

2011/0149361-7, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, 

T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei 

n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 

13.500,00, de acordo com os percentuais previstos na tabela de condições gerais de 

seguro de acidente suplementada. 2. A correção monetária sobre dívida por ato ilícito 

incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental provido 
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em parte para se conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg 

no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, 

DJe 14.6.11); 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO 

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO 

DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12 DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA 

INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO 

ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO. [...]6. No seguro 

obrigatório incide correção monetária desde o evento danoso e juros de mora a partir 

da citação. 7. Recurso especial parcialmente provido, apenas para reconhecer que os 

juros de mora devem incidir a partir da citação. (REsp 875.876/PR, Rel. Min. LUIS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 27.6.11, grifos nossos sempre).  

Segue nova decisão do Tribunal de Justiça onde a incidência de juros e correção deve ocorrer 

a partir da data do efetivo prejuízo e não da citação. 

TJ-PB - APELACAO APL 00026328320158150000 0002632-83.2015.815.0000 (TJ-PB)  

Data de publicação: 14/07/2015  

Ementa: EMENTA: AÇAO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. DEBILIDADE 
PARCIAL PERMANENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. APELAÇAO. LAUDO PERICIAL 
ATESTANDO INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO FIXADO EM OBSERVÂNCIA À PROPORCIONALIDADE DA 
LESAO SOFRIDA. INCIDÊNCIA DA TABELA DE DANOS PESSOAIS CONTIDA 
NO ANEXO DA LEI FEDERAL N.º 11.945/2009. PRECEDENTES DO STJ. 
CORREÇAO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 
SÚMULA 43, DO STJ. JUROS DE MORA. APLICAÇAO DESDE A CITAÇAO. 
SÚMULA 426 DO STJ. PROVIMENTO PARCIAL. 1. "A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez". Súmula n.º 474 do STJ (STJ, EDcl no AREsp 
309.855/SC, Rel.ª Min.ª Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 20/02/2014, 
publicado no DJe de 05/03/2014). 2. Súmula nº 43 do STJ - Incide correção monetária 
sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo. 3. Súmula nº 426 do 
STJ - Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação. 
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00026328320158150000, 4ª Câmara 
Especializada Cível, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , 
j. em 14-07-2015)  

Encontrado em: 4A CIVEL Apelante: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 
DO SEGU, RO DPVAT S/A. Apelado: JEFFERSON  
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Destarte, o marco inicial para a correção monetária deverá, data vênia, observar a data do 

acidente, o que desde já se requer na espécie. 

VERBA HONORÁRIA 

Antes de finalizar esta impugnação, o autor pede vênia para tecer algumas notas sobre o 

pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a ré que o caso é de todo singelo, e que por tal 

motivo a verba honorária deve ser fixada no mínimo legal.  

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de refinada técnica) 

contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, não estando excluída a 

atuação em nível recursal. 

O autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro teor do acórdão 

retro mencionado: 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não merecem ser 

reformados, seja para fixá-los em desfavor do apelado, seja para reduzi-los de 15% 

para 10% sobre o valor da condenação. De fato, a sucumbência do autor foi mínima, 

devendo ser as rés condenadas ao pagamento das despesas processuais, custas, e 

honorários advocatícios, não sendo o caso de serem carreados em face deste. No mais, 

o caso em tela também não comporta a redução pretendida para o patamar mínimo 

de 10% montante da condenação, eis que os honorários advocatícios foram 

estipulados de acordo com o trabalho desenvolvido com acuidade pelo patrono do 

apelado. Eventual redução importaria em aviltamento da verba.”  

Por fim, saliente-se que mesmo que a condenação seja proporcional, nos termos do que apurar 

o r. laudo, não haverá que se falar em sucumbência recíproca, uma vez que o pedido realizado na 

inicial foi o seguinte: 

Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% da condenação, 

ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa Excelência de maneira 

equânime. 
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DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL JUDICIAL 

A própria requerida reconhece a necessidade de realização de pericial judicial, para que seja 

apurado a incapacidade permanente da parte autora, para que a mesma tenha seu direito reconhecido 

nesta ação, e o devido recebimento da indenização pelo sinistro que lhe ocorreu.  

PEDIDOS FINAIS 

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as alegações levantadas pela ré, para 

que no mérito seja a presente ação julgada procedente, determinando-se a realização de perícia 

médica designando um médico especialista ortopedia que apure o grau de invalidez que acomete o 

autor e que sejam utilizados os quesitos anexados a parte na realização de perícia, para assim 

condenar-se a ré nos exatos termos da lei. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campina Grande -PB, em 23 de Outubro de 2019. 

INÁCIO BRUNO SARMENTO 
-Advogado- 

OAB/PB-21472 
 
 

GERSON LUCIANO SANTOS NETTO 
-Advogado- 

OAB/PB-24614 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para fins de perícia 

médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, presta as seguintes 

informações: 

 

 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 

_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________. 

 

 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, QUANTIFICAR A 

INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? (MENCIONAR O MEMBRO, 

SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):____________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

___________________.  

 

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

_________. 

 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, MÉDIO, OU, 

GRAVE? 

__________________________________________________________________________

_________________________________________________________________. 

 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

 

 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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Impugnado.
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intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, formularem quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso
ainda não feito), indicando os respectivos assistentes técnicos
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intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, formularem quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso
ainda não feito), indicando os respectivos assistentes técnicos
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EM ANEXO
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2648983- C3/ 2019-05281/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

Processo: 08166668520198150001

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RANGEL BORBOREMA SILVA PORTO, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CAMPINA GRANDE, 21 de novembro de 2019.

JOÃO BARBOSA
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Cível de Campina Grande 

 

 

Número do Processo:   0816666-85.2019.8 .15 .0001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: RANGEL BORBOREMA SILVA PORTO
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo e apenas a parte promovida se manifestou.

, 22 de janeiro de 2020
LUCIA DE FATIMA SILVA BARROS
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0816666-85.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o sr. perito para no prazo de 30 dias, elaborar a perícia requerida nos autos.

, 30 de março de 2020.

Juiz(a) de Direito
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5ª Vara Cível de Campina Grande
 
 

( )

 

 

Nº do processo: 0816666-85.2019.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS

O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível de Campina Grande manda ao oficial de justiça que em cumprimento a este, intime a
parte , Perita ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA

podendo ser localizada no endereço , R ESCRIVÃO SEBASTIÃO DE AZEVEDO BASTOS, N 496, N 496 APT 2101 EDF.
VALLE VIZCAIA, MANAÍRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58038-491

para os termos do despacho que segue em anexo.

intime-se o nomeado, para designar dia / local / horário de realização do exame pericial,  com
antecedencia minima de 30 dias

, em 13 de abril de 2020.

De ordem, LUCIA DE FATIMA SILVA BARROS

Mat.
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que dei inteiro cumprimento ao presente mandado/ofício, conforme
ciente exarado no mesmo.
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Documento em anexo.
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EXMº. SENHOR JUÍZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL COMARCA DE 

CAMPINA GRANDE  

 

                          ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar os encargos para realizar 
perícias médicas referente aos Processos DPVAT listados abaixo: 
 
0811265-76.2017.8.15.0001 WALDERJONATAS FEIJO DE SOUZA MELO 
0015483-29.2012.8.15.0011 TERCIO HENRIQUE DA SILVA 
0815662-13.2019.8.15.0001 ELIZANDRA RODRIGUES DA COSTA 
0811884-69.2018.8.15.0001 CLEIDEANI AMARANTE DE QUEIROZ MIRANDA 
0801474-83.2017.8.15.0001 WELLINGTON PIRES CARNEIRO 
0813896-22.2019.8.15.0001 FERNANDA DOS ANJOS SILVA 
0816666-85.2019.8.15.0001 RANGEL BORBOREMA SILVA PORTO 
0811319-42.2017.8.15.0001 HERMINIO TAVARES COSTA 
0807162-55.2019.8.15.0001 ALEXSANDRO CANDIDO DA COSTA 
0823805-88.2019.8.15.0001 DECIO RAMOS CALDAS 
 
            Ao tempo em que indica a data e local, conforme especificado. 
Solicito que o autor apresente-se portando documento pessoal com foto, 
cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial no 
dia da perícia. 
 
Dia: 25/11/2020 
As 15h (ordem de chegada) 
Fórum Afonso Campos – 4º Andar - Setor Médico 

Rua: Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Souza S/N – Liberdade –  

Campina Grande/PB -  CEP 58410050 

Telefone: (83) 33102400 

 

João Pessoa (PB), 23 de Setembro de 2020. 

 

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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intime as partes para tomar ciencia da data da pericia que será realizada em

Dia:
2 5 1 1 /20 20
A
s 1 5 h (ordem de
Fórum Afonso Campos
4º Andar Setor Médico
Rua: Vice
Prefeito Antônio Carvalho de Souza S/N Liberdade
Campina Grande/PB
CEP 58410050
Telefone:
(83) 33102400

 

portando documento pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico
inicial no dia da perícia.
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ntime as partes para tomar ciencia da data da pericia que será realizada em

Dia:
2 5 1 1 /20 20
A
s 1 5 h (ordem de
Fórum Afonso Campos
4º Andar Setor Médico
Rua: Vice
Prefeito Antônio Carvalho de Souza S/N Liberdade
Campina Grande/PB
CEP 58410050
Telefone:
(83) 33102400

 

portando documento pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico
inicial no dia da perícia.
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5ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0816666-85.2019.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

Autor: Nome: RANGEL BORBOREMA SILVA PORTO
Endereço: Sítio São Bento, s/n, Zona Rural, BOA VISTA - PB - CEP: 58123-000

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Edifício Citibank_**, 16 andar, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20011-904

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível de Campina Grande manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este, intime a parte 
Nome: RANGEL BORBOREMA SILVA PORTO
Endereço: Sítio São Bento, s/n, Zona Rural, BOA VISTA - PB - CEP: 58123-000

para os termos do despacho em anexo.

Intime as partes para tomar ciencia da data da pericia que será realizada em

Dia:
2 5 1 1 /20 20
A
s 1 5 h (ordem de
Fórum Afonso Campos
4º Andar Setor Médico
Rua: Vice
Prefeito Antônio Carvalho de Souza S/N Liberdade
Campina Grande/PB
CEP 58410050
Telefone:
(83) 33102400
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portando documento pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico
inicial no dia da perícia.

, em 5 de novembro de 2020.

De ordem, LUCIA DE FATIMA SILVA BARROS 
Mat.
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que intimei RANGEL BORBOREMA SILVA PORTO, tendo o mesmo exarado seu ciente e recebido
a contrafé. O REFERIDO É VERDADE.

 

10 de novembro de 2020

DIDIER ALMEIDA MENDONCA
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Em anexo segue laudo da avaliação médica.

Num. 37112055 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA - 25/11/2020 21:17:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112521175089600000035416543
Número do documento: 20112521175089600000035416543



 

Num. 37112059 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA - 25/11/2020 21:17:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112521175158500000035416547
Número do documento: 20112521175158500000035416547



Num. 37112059 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA - 25/11/2020 21:17:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112521175158500000035416547
Número do documento: 20112521175158500000035416547



 

intimem-se as partes para se manifestarem , em 10 (dez) dias, vindo-me os autossobre a prova acrescida
conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide.
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intimem-se as partes para se manifestarem , em 10 (dez) dias, vindo-me os autossobre a prova acrescida
conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide.
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Petição de Manifestação de Laudo Pericial DPVAT em anexo.
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Rua: João Sérgio de Almeida, n°800 –B, Severino Cabral, 

Bodocongó, Campina Grande – PB. CEP: 58430-340. 
Fones: (83) 3334-1289 / 99988-5048/ 987692274 

E-mail: inaciobrunoadv@gmail.com 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB 

 

 

 

Processo nº 0816666-85.2019.8.15.0001 

   

 

 

 RANGEL BORBOREMA SILVA PORTO, devidamente qualificada nos autos 

do processo em epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que esta 
subscreve, vem perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 
 

 MM. Juiz, em atenção ao Laudo Médico, vem a parte autora informar a esse 
nobre julgador, que corrobora com o laudo pericial, que QUANTIFICOU AS LESÕES: 
 

 
 

Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito, para condenação do 

promovido nos exatos termos da Lei, para que seja feita a mais Lidima Justiça.  
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Rua: João Sérgio de Almeida, n°800 –B, Severino Cabral, 

Bodocongó, Campina Grande – PB. CEP: 58430-340. 
Fones: (83) 3334-1289 / 99988-5048/ 987692274 

E-mail: inaciobrunoadv@gmail.com 
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Nestes termos, 

Pede e Espera deferimento. 

 

Campina Grande - PB, em 09 de Dezembro de 2020 

 

 
GERSON LUCIANO SANTOS NETTO 

OAB/PB 24614 
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